
CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 12ª REGIÃO

Certidão n.

COV6.0EAC

16370/2023

Expedição: 08-02-2023 16h51m40s

Código de autenticidade:

Certifica-se, após pesquisa nas bases de dados de processos físicos e eletrônicos que tramitam
no TRT da 12ª Região (Santa Catarina), que NÃO CONSTA processo em tramitação contra
KARLA PATRÍCIA CASEMIRO LTDA EPP e/ou com o CNPJ nº 02.993.348/0001-52.

PODER JUDICIÁRIO

A pesquisa nas bases de dados de processos físicos e eletrônicos do TRT da 12ª Região (Santa Catarina) é
realizada pelo CPF ou CNPJ informado, pela grafia do nome ou razão social vinculada ao CPF ou CNPJ conforme
informado pelo consulente e, se for o caso, pela grafia da variação do nome informada pelo consulente na pesquisa
opcional.

1)

OBSERVAÇÕES:

2) A aceitação dessa certidão é válida somente com a apresentação de documento de identificação onde conste o
nome ou razão social com a EXATA GRAFIA fornecida pelo consulente quando da geração dessa certidão. Existindo
divergências na grafia do nome ou razão social entre documentos de identificação, exige-se a geração de certidões
para cada grafia existente.

3) A busca realizada não contempla processos arquivados definitivamente, bem como as classes judiciais descritas
abaixo:
- em primeiro grau: Ações de Consignação em Pagamento, Cartas de Ordem, Embargos de Terceiro, Inquérito para
Apuração de Falta Grave, Interdito Proibitório (Interdito), Mandado de Segurança, Mandado de Segurança Coletivo e
Reintegração/Manutenção de Posse; e
- em segundo grau: as classes processuais originárias: Arguição de Inconstitucionalidade, Cartas de Ordem, Conflito
de Competência, Exceção de Impedimento, Exceção de Suspeição, Incidente de Resolução de Demandas
Repetitivas, Incidente de Uniformização de Jurisprudência, Mandado de Segurança, Mandado de Segurança
Coletivo, Pedido de Revisão do Valor da Causa e Recurso de Multa.

4) Há possibilidade de tratar-se de homônimo quando o resultado da pesquisa não associar número de CPF ou CNPJ
ao nome do(a) reclamado(a) e ao número do processo.

5) O(A) interessado(a) que discordar do resultado apresentado nesta certidão deve dirigir-se à Unidade Judiciária mais
próxima (Foros Trabalhistas, Varas do Trabalho ou Tribunal Regional do Trabalho) para eventuais esclarecimentos.

6) A autenticidade desta certidão pode ser confirmada em até 180 (cento e oitenta) dias a partir de sua emissão na
página do TRT da 12ª Região ({http://www.trt12.jus.br}), em {Serviços/Certidões/Certidão Eletrônica de Ações
Trabalhistas (CEAT)/Autenticar CEAT}.
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